
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 
 Solicitação para manutenção da pista de skate do Centro 

Esportivo Doutor Pitico (CE Pitico), na Rua Anselmo Rolim Neto, bairro  Vila Angélica 

 
 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Esportes, Secretaria de Obras ou setor competente, a adoção de medidas para 

a realização de manutenção da pista de skate do Centro Esportivo Doutor Pitico (CE Pitico), 

localizada na Rua Anselmo Rolim Neto, Vila Angélica – Zona Norte. 

A pista de skate do CE Pitico é um importante espaço para a prática esportiva de 

jovens e crianças da Zona Norte, contribuindo com o desenvolvimento físico, social e cultural 

da juventude. O local também é utilizado para eventos, encontros comunitários e projetos 

de inclusão social por meio do esporte. 

No entanto, a estrutura da pista se encontra visivelmente deteriorada, com 

rachaduras, desníveis, falhas nas rampas e obstáculos danificados, o que compromete a 

segurança dos praticantes e reduz a qualidade do espaço. A situação atual oferece riscos de 

acidentes e desestimula o uso pleno do equipamento. 

Serviços Necessários;  

 Recuperação e nivelamento da superfície da pista, com concreto polido de alta 

resistência; 

 Reparo ou substituição de obstáculos (rampas, corrimãos, banks, quarter pipes etc.); 

 Pintura e sinalização da pista, conforme normas técnicas de uso; 

 Instalação de iluminação específica, para possibilitar uso noturno com segurança; 

 Adequações de acessibilidade e entorno da pista. 

Portanto, Essa manutenção é fundamental para garantir a integridade física dos 

usuários, valorizar o espaço público e incentivar a prática de esportes urbanos, como o 

skate, que inclusive já é modalidade olímpica. 

S/S., 12 de junho de 2.025. 
 
 

Rodolfo Oliveira Ganem 
Vereador 
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